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3.10 — Avaliação dos riscos potenciais ou reais;
3.11 — Acção; capacidades motoras;
3.12 — Técnicas de condução defensiva;
3.13 — Explicação de erros cometidos e sua cor-

recção.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVI-
MENTO RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.o 537/2005

de 22 de Junho

Pela Portaria n.o 722-C1/92, de 15 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 739/97, de 25 de Agosto, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores do Serro de Penhas
e Vilar a zona de caça associativa de Edrosa (processo
n.o 1253-DGRF), situada no município de Vinhais,
válida até 15 de Julho de 2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no n.o 8 do artigo 44.o,
em articulação com o disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o e no n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redacção
que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
de Edrosa (processo n.o 1253-DGRF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Edrosa,
município de Vinhais, com a área de 2345 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que exprime uma
redução da área concessionada de 615 ha.

2.o A renovação da concessão de terrenos incluídos
em área classificadas poderá terminar, sem direito a
indemnização, sempre que sejam introduzidas novas
condicionantes por planos especiais de ordenamento do
território de áreas protegidas ou obtidos dados cien-
tíficos que comprovem a incompatibilidade com a acti-
vidade cinegética, até um máximo de 10% da área total
da zona de caça.

3.o É revogada a Portaria n.o 958/2004, de 30 de Julho.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir de

16 de Julho de 2004.

O Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos
da Graça Nunes Correia, em 18 de Maio de 2005. — Pelo
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado
do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 1 de
Junho de 2005.

Portaria n.o 538/2005

de 22 de Junho

Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no
artigo 25.o e no n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Chaves:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de São Vicente da Raia (processo
n.o 3931-DGRF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para a Associação de Caçadores de São
Vicente da Raia, com o número de pessoa colectiva
506635350, com sede no edifício da Junta de Freguesia,
5400-773 São Vicente da Raia.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de São Vicente da Raia, município de Chaves,
com a área de 3008 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, os critérios de proporcionalidade
de acesso dos caçadores a esta zona de caça compreen-
dem as seguintes percentagens:

a) 50% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 15% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 25% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o


